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Apresentação

A Associação Nacional dos Técnicos de Fiscalização Federal Agropecuária 
– ANTEFFA traz aos seus associados a presente Cartilha sobre o Plano 

de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização 
Federal Agropecuária – PCTAF, instituído pela Lei nº 13.324, de 29 de 
julho de 2016.

Essa nova legislação, que reorganiza o quadro de pessoal das atividades 
técnicas e auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária, é o resultado 
de um grande esforço da ANTEFFA e de seus filiados.

Trata-se de uma importante conquista, que deriva, diretamente, da ativi-
dade realizada junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
e ao Ministério do Planejamento por vários anos, e que se materializou, com 
o apoio da Casa Civil da Presidência da República, na edição do Decreto 
nº 8.205, de 2014, que superou uma ausência de décadas do regramento 
das atribuições dos cargos em normas de hierarquia superior.

A partir de então, ciente da necessidade de novos avanços, a entidade 
soube buscar, no Governo e no Congresso Nacional, os apoios necessários 
a que se conferisse, por Lei, um tratamento mais completo e abrangente, 
do ponto de vista da organização de um plano de carreira, para os seus 
representados.

Como toda a mudança, ela traz dúvidas, questionamentos e incertezas, 
o que requer um trabalho, primeiro, de compreensão, e, segundo, de es-
clarecimento, para que o que foi obtido nesse processo seja compartilhado 
por todos os seus beneficiários e reconhecido como avanço, ou etapa na 
busca de novas melhorias.

É nesse sentido que essa Cartilha deve, então, ser apreciada: uma 
iniciativa que busca, por meio de perguntas e respostas, deixar claro, aos 
servidores abrangidos pelo PCTAF, qual é o significado dessa nova institu-
cionalidade, o seu impacto, e mesmo o que, a partir de agora, se coloca 
como novo desafio para a ANTEFFA e seus associados.

O reconhecimento dessa conquista, e sua compreensão, são, assim, as 
bases para a construção de um futuro mais digno, mais seguro e mais pro-
veitoso para os Técnicos e Auxiliares da Fiscalização Federal Agropecuária.

Luiz Alberto dos Santos
Doutor em Ciências Sociais, Mestre em Administração, Advogado
Consultor Legislativo do Senado Federal e Colaborador do DIAP – 

Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar
Ex-Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas 

Governamentais da Casa Civil-PR
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1. Qual a importância do PCTAF para os Técnicos 
da Fiscalização Federal Agropecuária?

O Termo de Acordo nº 4, firmado pela AN-
TEFFA com o Ministério do Planejamento em 
1º de outubro de 2015, contemplou importantes 
avanços, materializados na Lei nº 13.324, de 29 
de julho de 2016.

Nessa Lei, foi criado o Plano de Carreira dos Cargos de Ativi-
dades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Federal Agropecuária 
– PCTAF, e definiram-se as atribuições dos cargos de níveis médio e 
auxiliar da Fiscalização Federal Agropecuária, superando uma lacu-
na de décadas. Foram fixados, ainda, os valores de remuneração a 
vigorar a partir de agosto de 2016, com parcela a ser implementada 
em janeiro de 2017.

A importância do PCTAF para os Técnicos e Auxiliares da Fis-
calização Federal Agropecuária é de suas ordens, principalmente.

A primeira delas é o reconhecimento definitivo de que as ativi-
dades técnicas e auxiliares da Fiscalização Federal Agropecuária 
merecem um tratamento específico e diferenciado, fora do âmbito do 
Plano de Classificação de Cargos (PCC), criado pela Lei nº 5.647, de 
1970, e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (PGPE), criado 
pela Lei nº 11.357, de 2006.

O PGPE, como define o art. 1º da Lei 11.357/2006, é composto 
por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não 
integrantes de Carreiras específicas, Planos Especiais de Cargos 
ou Planos de Carreiras instituídos por leis específicas e voltados ao 
exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte 
no âmbito dos órgãos e entidades da administração federal direta, 
autárquica e fundacional. Por ser um plano “geral”, ele dificulta o tra-
tamento, em leis específicas, de situações diferenciadas, e se presta a 
assegurar tratamento isonômico a cargos que tem atribuições comuns 
a vários órgãos.

Na medida em que os TFFA passam a compor um plano de 
cargos específico, fora do PGPE, afasta-se o óbice da obrigatória 
equiparação de tabelas de vencimento básico, ou mesmo de aplica-
ção de remuneração composta por vencimentos e gratificações de 
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caráter geral, como a Gratificação de Desempenho do Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo – GDPGPE, consolidando a situação que, 
desde 2002, já vinha sendo praticada com a criação da Gratificação 
de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária 
– GDATFA. Torna-se, assim, mais fácil assegurar o reconhecimento 
das especificidades dos cargos técnicos e auxiliares da Fiscalização 
Federal Agropecuária, do ponto de vista das regras relativas ao seu 
desenvolvimento em carreira. Para os cargos de nível auxiliar do 
PCTAF, essa é uma alteração muito importante, pois deixam de 
receber a GDPGPE e passam a receber uma Gratificação criada 
especialmente para o PCTAF – a Gratificação de Desempenho de 
Atividades Técnica e Auxiliar em Fiscalização Agropecuária - GDTAF.

A segunda razão é que a criação do PCTAF superou uma lacuna 
de décadas e permitiu que as atribuições dos cargos de Técnico de 
Laboratório, de Agente de Atividades Agropecuárias, de Agente de 
Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal pas-
sassem a ter status legal, ou seja, não estão mais regulamentados 
apenas em Portarias ou Decretos.

A Lei nº 13.324, de 29 de julho de 2016, reconheceu a natu-
reza especializada da formação técnica requerida para o exercício 
desses cargos. E definiu, de forma compatível com o seu processo 
histórico de formação, e com a importância de suas atividades para 
a fiscalização agropecuária, as atribuições tanto dos cargos de nível 
médio quanto dos cargos de Auxiliar de Laboratório e de Auxiliar 
Operacional em Agropecuária, o que é essencial para preservar a 
sua legitimidade no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e impedir a precarização do exercício das suas 
atividades.

A essência do PCTAF, assim, é o reconhecimento – em LEI 
– da especificidade das atribuições e destinação dos cargos, em 
conformidade com o próprio Decreto nº 8.205, de 2014, sem invadir 
competências privativas de outros cargos, e sem gerar situações 
que possam justificar quaisquer questionamentos à luz do disposto 
no art. 37, II da Constituição Federal. 

A segurança jurídica conquistada, assim, é um ponto de partida 
para conquistas que virão, e para o maior fortalecimento das ativida-
des desenvolvidas pelos Técnicos da Fiscalização Agropecuária, que 
tem, agora, a sua situação funcional preservada e reconhecida, e suas 
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atribuições asseguradas num diploma legal superior, o que protege 
e preserva tanto o servidor no exercício das suas atribuições como 
evita interferências indevidas em suas atividades.

2. Considerando que a reorganização dos TFFA 
no PCTAF não trouxe aumento de remuneração, 

então quais as vantagens de sua instituição para 
seus integrantes? Existe alguma desvantagem?

A reorganização dos Técnicos da Fiscalização 
Federal Agropecuária no PCTAF preservou, num 
primeiro momento, os valores de remuneração 
antes estabelecidos, assegurando-se, porém, o 
percentual de reajuste que o Governo concedeu 
à quase totalidade das carreiras e cargos públicos 
federais em 2016 e 2017.

Os reajustes contemplados no Acordo são de 5,5% a partir de 
agosto de 2016, e 5,0% a partir de 1º de janeiro de 2017.

Mas ao reconhecer a diferenciação dos TFFA e sua afirmação 
em um Plano de Cargos e Carreiras específico, profissionalizado, com 
seus próprios requisitos de ingresso, desenvolvimento e remunera-
ção, ele sinaliza em favor da valorização da atividade, e permite que 
medidas posteriores sejam facilitadas tanto do ponto de vista da sua 
negociação como da sua implementação. 

Com efeito, para os anos de 2018 e 2019, não há percentual de 
reajuste definido, e nova negociação terá que definir a futura remu-
neração dos cargos do PCTAF.

A definição desses valores deverá levar em conta a natureza dos 
cargos do PCTAF e sua importância para as atividades finalísticas 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e também os 
valores de remuneração de outros cargos de atribuições comparáveis 
quanto a sua natureza, grau de responsabilidade e complexidade, os 
requisitos de ingresso e as suas peculiaridades, como determina o 
art. 39, § 1º da Constituição.

Por outro lado, a previsão de um plano de carreiras específico não 
traz desvantagens, pois os TFFA continuam sujeitos ao regime jurídico 
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único e demais regras de aplicação geral aos servidores federais.
Trata-se, assim, de uma conquista estratégica para o futuro dos 

TFFA, que estabelece novas bases para negociações futuras e afasta 
a indefinição até então existente quanto ao futuro dos Técnicos da 
Fiscalização Federal Agropecuária.

3. Mas afinal, qual a diferença entre  
Carreira e Plano de Carreira? 

A diferença concreta, na verdade, é muito 
pouca.

O conceito de “carreira” que a Constituição Fe-
deral admite é vinculado ao exercício de atribuições 
específicas. Vale dizer, a carreira é o agrupamento 
de cargos que tem atribuições essencialmente da 
mesma natureza, em linhas de desenvolvimento por meio de promo-
ção e progressão. 

Numa carreira, a divisão interna é a classe, que é o agrupamento 
de cargos com base nos seguintes requisitos: 1) igual natureza e 
dificuldade do trabalho; 2) igual quantidade e nível de responsabi-
lidade envolvida; e 3) igual experiência e treinamento requeridos para 
o devido desempenho das atribuições do cargo. 

Distribuídos os cargos pelas classes respectivas, cada uma se 
constituirá pelo conjunto dos cargos que, independentemente da 
lotação, apresentem suficiente semelhança nas tarefas e responsa-
bilidades, para, sob condições equivalentes, merecerem o mesmo 
título e idêntico nível de remuneração, e requeiram, de seus ocu-
pantes, em caráter substancial, iguais qualificações. Ou seja: há 
total igualdade no âmbito da classe em que o servidor se encontra. 
A única diferença admitida é a que decorre da antiguidade, medida, 
em geral, pela posição nos padrões de vencimento que a compõem.

Dessa forma, a carreira é “o conjunto de classes da mesma natu-
reza de trabalho, escalonadas segundo o nível de complexidade e 
o grau de responsabilidade dos cargos que as compõem, dentro 
do qual se dá o desenvolvimento profissional do servidor”1, e a classe 
1  SANTOS, Luiz Alberto dos. A organização de planos de carreira no serviço público federal: evolução, 
conceitos, limites e possibilidades (Dissertação de Mestrado – PPGA/UnB). Brasília, 1996. 428 p.
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o “grupo de cargos (...) com suficiente semelhança quanto às tarefas, 
responsabilidades e autoridade respectivas, de modo que o mesmo 
título descritivo possa ser convenientemente usado para designar 
cada cargo participante da classe; que os mesmos requisitos de 
educação, experiência, capacidade, conhecimentos, proficiência, 
habilidade e outras qualificações devam ser exigidos dos ocu-
pantes; que se usem os mesmos testes de aptidão para selecionar 
os servidores qualificados, e que a mesma faixa de salário possa ser 
aplicada, com justiça, desde que sob condições de emprego absoluta, 
ou substancialmente idênticas.2”

No sistema de carreira que a Constituição Federal admite3, o ser-
vidor ingressa, por concurso, no começo da carreira (padrão inicial da 
classe inicial) e é promovido até o último padrão da classe final. Não se 
permite o ingresso diretamente na classe final, nem que se passe da 
classe inicial à final sem ser promovido pelas classes intermediárias. E 
não é possível mudar de carreira ou cargo sem prestar novo concurso. 

O Plano de Carreira, por sua vez, identifica o conjunto de regras 
que disciplinam as carreiras de um órgão ou entidade, ou os cargos 
específicos que integram esse órgão ou entidade. O Plano de Car-
reira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização 
Federal Agropecuária – PCTAF é o conjunto de regras comuns, 
aplicáveis aos cargos que o compõem, que disciplina o ingresso, o 
desenvolvimento e a retribuição de seus integrantes.

4. O Plano de Carreiras pode ser composto  
de cargos diferentes? E a carreira? 

Um Plano de Carreira dos Cargos de uma ins-
tituição pode ser composto de cargos de diversas 
carreiras, ou por cargos diversos, organizados como 
carreiras ou não.

É o que ocorre no Plano de Carreira dos Cargos 
da Reforma Agrária, do INCRA, criado pela Lei nº 
2 BARUCH, Ismar (coord.). Classificação de Cargos no Serviço Público. Relatório da comissão dos 
Planos de Classificação de Cargos e Remuneração da ex-Civil Service Assembly of the United States and 
Canada. Rio de Janeiro, DASP, 1959. 88 p. p. 76-77.
3  Ver MODESTO, Paulo. O Sentido Constitucional de Carreira no Serviço Público . Disponível em http://
www.direitodoestado.com.br/colunistas/paulo-modesto/o-sentido-constitucional-de-carreira-no-servico-publico. 
Consulta: Outubro de 2016.
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11.090/2005, e pelo Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Adminis-
trativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei n° 11.091/2005.

Mas uma mesma carreira, por conta do princípio da especializa-
ção, não pode ser composta por cargos diferentes, com atribuições 
distintas, com requisitos de ingresso distinto para seus cargos. Ou 
seja, se houver uma “carreira” composta por cargos com atribuições 
diferenciadas, ou “áreas”, nos quais o ingresso se dá mediante con-
curso público com vagas específicas para cada área, com requisito de 
qualificação diferenciado, ainda que isso seja chamado de “carreira”, 
é, na verdade, um conjunto de carreiras.

O reconhecimento de que existe um “plano de carreira” na Fisca-
lização Federal Agropecuária assim, evidencia que, mesmo ainda não 
sendo definidos formalmente como “carreiras” os cargos do PCTAF, 
que tem origem em categorias funcionais do PCC e PGPE são, na 
verdade, carreiras, pois estão estruturados em classes, tem atribuições 
específicas, e o ingresso e desenvolvimento, por meio de progressão 
e promoção, se dá como se estivessem, efetivamente, estruturados 
em carreira. E, por serem cargos diversos, eles tem que ser tratados 
de forma diversa, no que é necessário, mas de forma equiparada, em 
relação aos aspectos comuns.

5. O PCTAF já está em vigor?

O PCTAF entrou em vigor no dia 1º de agosto 
de 2016, como prevê a Lei nº 13.324 em seu art. 98. 
No entanto, o art. 47, §1º previu o enquadramento 
automático dos ocupantes dos cargos nele incor-
porados, salvo manifestação irretratável do servidor. 
Essa manifestação teve o prazo de 90 dias a contar 
de 1º de agosto de 2016 para ser formalizada, mediante a assinatura de 
Termo de Opção. Caso algum servidor tenha optado por isso, ele não 
será incorporado ao PCTAF e permanecerá na situação anterior. 

Os servidores que estejam em licença por motivo de doença em 
pessoa da família, por motivo de afastamento do cônjuge ou compa-
nheiro, para atividade política, licença para capacitação, ou para tratar 
de interesses particulares ou para exercer mandato classista, terão 
o prazo de 90 dias computado a partir da data do retorno da licença.
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6. Quais as vantagens remuneratórias do PCTAF?

A Lei 13.324 assegura, aos integrantes do 
PCTAF, uma tabela de vencimentos específica, e, 
ainda, a Gratificação de Desempenho de Atividades 
Técnica e Auxiliar em Fiscalização Agropecuária - 
GDTAF.

A GDTAF foi criada para substituir a Gratificação 
de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária 
– GDATFA. O seu método de apuração e pagamento é, basicamente, 
o mesmo, sendo calculada com base em pontos atribuídos a partir 
da avaliação institucional e da avaliação de desempenho do servidor, 
aferido através tanto da autoavaliação individual quanto da avaliação 
pela chefia imediata e da média das avaliações da equipe de trabalho. 
O mínimo é de 30 pontos e o máximo de 100 pontos, e a parcela da 
avaliação institucional continuará a ser de até 80 pontos, e a individual 
de até 20 pontos.

São assegurados, ainda, a Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada – VPNI, decorrente de quintos ou décimos, a vantagem 
pessoal a título de adicional por tempo de serviço, o direito adquirido 
dos já aposentados ao provento calculado com base no valor da re-
tribuição de cargo em comissão exercido por pelo menos cinco anos 
ininterruptos ou dez anos intercalados (art. 180 da Lei nº 1.711/52 e 
art. 193 da Lei nº 8.112/90), ou ao provento equivalente ao da classe 
imediatamente superior, ou ao acréscimo de 20% se aposentado na 
última classe (art. 184 da Lei nº 1.722/52 e art. 192 da Lei nº 8.112/90). 
É também mantida a VPNI decorrente da percepção de Gratificação 
Especial de Localidade.

O art. 53 prevê o direito, ainda, às parcelas de caráter geral previs-
tas em Lei, ou seja, estão garantidas as demais vantagens atribuídas 
aos servidores na Lei nº 8.112, de 1990, tais como o adicional pelo 
exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas, o adicional 
noturno e o adicional pela prestação de serviço extraordinário e de 
parcelas indenizatórias previstas em lei, além da gratificação natalina e 
do abono de permanência que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, além da retribuição pelo exercício 
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de função de direção, chefia e assessoramento e da Gratificação de 
Apoio à Execução de Atividades da Comissão Executiva do Plano da 
Lavoura Cacaueira – GECEPLAC. 

É importante registrar que essas garantias não estavam asse-
guradas quando o Governo enviou ao Congresso o Projeto de Lei 
nº 4.250, de 2015, que apenas assegurava as vantagens pessoais 
incorporadas. O trabalho da ANTEFFA junto ao Relator, por meio 
de emendas apresentadas ao Projeto, permitiu que essa dúvida 
fosse afastada, explicitando o direito dos servidores às parcelas de 
caráter geral.

7. O PCTAF está no rol das Carreiras  
Exclusivas de Estado?

Não existe, na verdade, um “rol” de carreiras 
exclusivas de Estado. 

O que existe, de fato, é a previsão no art. 247 
da Constituição de que as leis que devem disciplinar 
a demissão de servidor estável por insuficiência de 
desempenho, nos termos do inciso III do § 1º do art. 
41, e por excesso de despesas, nos termos do § 7º do art. 169 da 
Constituição, “estabelecerão critérios e garantias especiais para a 
perda do cargo pelo servidor público estável que, em decorrência das 
atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva atividades exclusivas 
de Estado”.

Quem são esses servidores? São os servidores já protegidos 
pela estabilidade, que exercem seus cargos sob a proteção do regi-
me estatutário, mas cujas atribuições não podem ser exercidas 
por agentes privados. Nessas atividades, não se admite nem a 
contratação de prestadores de serviços, nem a terceirização. Só 
servidores efetivos podem exercê-las.

Nos termos do Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado4, 
aprovado em 1995 pela Câmara da Reforma do Estado no Governo 
FHC, o setor de “atividades exclusivas” de Estado é 
4 BRASIL. Presidência da República/Câmara da Reforma do Estado/Ministério da Administração Federal 
e Reforma do Estado. Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado. MARE: Brasília, 1995, 86 p.  
Disponível em http://www.biblioteca.presidencia.gov.br/publicacoes-oficiais/catalogo/fhc/plano-diretor-da-
reforma-do-aparelho-do-estado-1995.pdf



PCTAF - Tire suas dúvidas

|12|

“o setor em que são prestados serviços que só o Estado 
pode realizar. São serviços em que se exerce o poder 
extroverso do Estado - o poder de regulamentar, fiscalizar, 
fomentar. Como exemplos temos: a cobrança e fiscaliza-
ção dos impostos, a polícia, a previdência social básica, 
o serviço de desemprego, a fiscalização do cumprimento 
de normas sanitárias, o serviço de trânsito, a compra 
de serviços de saúde pelo Estado, o controle do meio 
ambiente, o subsídio à educação básica, o serviço de 
emissão de passaportes, etc.”

Segundo o STF decidiu na ADI 2.3105, em 2000, quem exerce 
atividades de fiscalização exerce atividade exclusiva de Estado, su-
jeita ao regime de direito público, e não pode, assim, deixar de ter 
estabilidade no cargo, e, mais ainda, a estabilidade especial de que 
trata o at. 247 da Constituição.

Ao definir, com clareza, que os Técnicos da Fiscalização Federal 
Agropecuária exercem atividade  técnico-operacional de fiscalização 
federal agropecuária, ou de fiscalização e inspeção federal agrope-
cuária, ou, ainda, atividades técnicas necessárias ao exercício da 
inspeção e da fiscalização agropecuárias, a Lei nº 13.324, de 2016, 
não permite que haja dúvida quanto à natureza dos TFFA como 
responsáveis por atividades exclusivas de Estado. 

8. Qual a dificuldade para criar uma  
carreira de Estado para o TFFA?

Uma vez consolidadas e reconhecidas legalmen-
te as atribuições dos cargos como atribuições de fis-
calização e inspeção, de caráter técnico operacional, 
a única dificuldade a ser superada é a necessidade de 
que, para serem integrados a carreiras específicas, 
de Estado, os ocupantes dos cargos atuais deverão 
ter sido admitidos por concurso público. 
5  Cfe. Medida liminar deferida pelo Min. Marco Aurélio em 19.12.2000 na ADI 2.310. Disponível em http://
www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/visualizarEmenta.asp?s1=000047648&base=baseMonocraticas.
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Em face do art. 37, II, da Constituição, somente quem foi admitido 
por concurso pode ter acesso a cargos públicos de carreira, ou seja, 
pode ser incorporado, numa eventual reestruturação, a uma nova 
Carreira que venha a ser criada, e desde que essa nova carreira 
tenha as mesmas atribuições dos cargos que nela serão incorpora-
dos. Conforme afirma o Supremo Tribunal Federal na Súmula nº 685, 
assim redigida:

“É inconstitucional toda modalidade de provimento que 
propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação 
em concurso público destinado ao seu provimento, em 
cargo que não integra a carreira na qual anteriormente 
investido.”

Isso pressupõe que todos os cargos a serem transpostos para a 
“carreira” sejam, ainda, iguais, ou seja, tenham as mesmas atribuições, 
ou as suas atribuições sejam suficientemente assemelhadas para que 
não haja provimento derivado de cargo público.

Em respeito a essa limitação constitucional, a própria Lei nº 
13.324/2016 veda a redistribuição de servidores de outros órgãos 
para o MAPA, assim como dos titulares dos cargos reorganizados 
para outros órgãos, em reconhecimento a essa especificidade e ti-
picidade de atribuições, impedindo, ademais, que por via transversa 
haja ingresso nos mesmos sem a necessária aprovação em concurso 
público específico, como requer o art. 37, II da Constituição.

9. O que ainda pode ser melhorado no PCTAF?

Além de uma futura reorganização em carreira, o 
que permitiria que fosse adotado o regime de subsídio 
para os TFFA, é possível buscar uma nova situação 
remuneratória, que melhor atenda aos cargos inte-
grantes do PCTAF.

Em comparação com outros cargos de nível 
médio, e que exercem também atividades especializadas, de natu-
reza técnico-operacional, particularmente em áreas de fiscalização, 
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atuando em conjunto com cargos de nível superior nas mesmas 
atividades, identificam-se, desde logo pelo menos DEZ situações 
em que seus ocupantes têm remuneração superior aos cargos de 
Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 
Animal/Agente de Atividades Agropecuárias/Tec. Laboratório do 
PCTAF, em particular para o final de Carreira. Veja-se a tabela a 
seguir:

CARGO
2015 2016 2017

REM 
INICIAL

REM 
FINAL

REM 
INICIAL

REM 
FINAL

REM 
INICIAL

REM 
FINAL

Técnico do BACEN 5.692,36 9.780,92 6.005,44 10.318,87 6.424,57 11.039,05
Técnico de Finanças e 
Controle 5.692,36 9.780,92 6.005,44 10.318,87 6.424,57 11.039,05

Agente de Inteligência 
da ABIN (SUBSÍDIO) 5.689,22 9.776,93 6.002,13 10.314,66 6.302,33 10.830,39

Técnicos em 
Regulação das 
Agências Reguladoras

6.669,52 9.484,07 7.036,54 10.005,88 7.388,37 10.506,18

Técnico Administrativo 
das Agências 
Reguladoras

6.334,52 9.160,07 6.682,54 9.663,88 7.016,67 10.147,08

Agente Técnico de 
Inteligência da ABIN 
(SUBSÍDIO)

5.119,73 8.798,27 5.401,32 9.282,17 5.671,38 9.746,28

PEC Agências 
Reguladoras NI 4.699,13 8.330,41 4.957,35 8.788,51 5.205,65 9.227,55

Agente Executivo 
SUSEP e CVM 5.619,03 8.290,09 5.928,36 8.746,41 6.342,15 9.357,34

Auxiliar Técnico do 
IPEA NM 5.619,03 8.290,09 5.928,36 8.746,41 6.342,15 9.357,34

PCTAF (Agente de 
Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos 
de Origem Animal / 
Agente de Atividades 
Agropecuárias / Tec. 
Laboratório)

7.014,61 8.141,03 7.400,01 8.588,54 7.770,26 9.018,31

  
Para o início de Carreira, os valores do PCTAF são superiores a 

todos os cargos considerados, mas, se compararmos o final de Car-
reira, os cargos do PCTAF percebem atualmente 20% a menos que 
os cargos de Técnico do BACEN e Técnico de Finanças e Controle 
e de Agente de Inteligência da ABIN. Em 2017, essa diferença será 
de 22,4%, ou seja, será ainda maior do que é hoje. 
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Em comparação com cargos de Técnico de Regulação da AN-
VISA e demais Agências Reguladoras, a diferença é de 16,5%, 
ou seja, os cargos do PCTAF recebem 16,5% a menos no final de 
Carreira que os técnicos de nível médio das Agências, que atuam em 
fiscalização. E é de 12,5% menos que até mesmo os cargos de 
Técnico Administrativo das Agências Reguladoras. Até mesmo os 
cargos do Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras têm 
remuneração 2,3% superior aos cargos do PCTAF.

Vale lembrar que, na Lei nº 13.324/2016, os Auditores Fiscais 
Federais Agropecuários lograram uma Tabela de Subsídios que, em 
janeiro de 2017, corresponderá, em média, a 96% da tabela de sub-
sídios dos Especialistas em Regulação da ANVISA. Dessa forma, 
para que possamos preservar a mesma correlação hierárquica entre 
os cargos das duas instituições, o valor da remuneração final dos Téc-
nicos de Fiscalização Federal Agropecuária deveria ser fixado em R$ 
10.176,00, ou seja, 12,85% acima do que já está previsto atualmente.

Dessa forma, pode ser buscada, para vigorar a partir de 2018, 
a EQUIPARAÇÃO dos cargos do PCTAF aos cargos de Técnico em 
Regulação das Agências Reguladoras, uma vez que, no caso dos 
cargos de Nível Superior da Fiscalização Federal Agropecuária, ora de-
nominados “Auditor Fiscal Federal Agropecuário”, os valores de subsídio 
fixados para o ano de 2017 pela Lei nº 13.324, de 2016, são apenas, em 
média, 4%  inferiores aos cargos de Especialista em Regulação da 
ANVISA e demais Agências Reguladoras, conforme a tabela a seguir:

CARGO
2016 2017

REM 
INICIAL

REM 
FINAL

REM 
INICIAL

REM 
FINAL

Auditor Federal Agropecuário 13.890,20 19.405,94 14.584,71 20.376,24
Especialista em Regulação 
(Agências Reguladoras) 14.341,06 20.034,72 15.058,12 21.036,46

Trata-se de um paradigma que, à luz da própria complementari-
dade da atuação da Vigilância Sanitária e da Vigilância Agropecuária, 
mostra-se não somente defensável, sob o prisma da comparação de 
atribuições e responsabilidades, mas, sobretudo, sob o prisma da 
justiça remuneratória, assegurando-se a atratividade dos cargos do 
PCTAF e a valorização de seus ocupantes.
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10. Quais as vantagens para os Inativos  
e Pensionistas integrantes do PCTAF?

A Lei assegura, no seu art. 47, § 7º, em respeito 
à Constituição, a isonomia ou paridade de tratamento 
entre os ativos integrantes do PCTAF e os servidores 
que já estão aposentados e ocupavam os mesmos 
cargos, assim como aos seus pensionistas.

Contudo, antes da vigência do PCTAF, os ser-
vidores aposentados e pensionistas recebiam a Gratificação de De-
sempenho (GDAFTA) calculada de acordo com a média dos valores 
recebidos nos últimos 60 meses; ou, quando percebida por período 
inferior a 60 meses, no valor correspondente a 50% do valor máximo 
do respectivo nível.

Com a implantação do PCTAF, foram estabelecidas duas 
regras: uma para as aposentadorias futuras, e outra para as 
aposentadorias já instituídas.

Conforme o art. 88 da Lei nº 13.324/2016, para as aposentadorias 
futuras, ou seja, a serem concedidas a partir de 1º de agosto de 2016, 
os servidores que fazem jus às regras de transição das Emendas 
Constitucionais nº 41/2003 ou 47/2005, ou seja, que têm os seus 
proventos calculados como na regra da integralidade, podem optar, 
em caráter irretratável, pela incorporação de gratificações de desem-
penho aos proventos de aposentadoria ou de pensão, nos seguintes 
termos: a) a partir de 1º de janeiro de 2017: 67% do valor referente 
à média dos pontos da gratificação de desempenho recebidos nos 
últimos sessenta meses de atividade; b) a partir de 1º de janeiro de 
2018: 84% do valor referente à média dos pontos da gratificação de 
desempenho recebidos nos últimos sessenta meses de atividade; 
e c) a partir de 1º de janeiro de 2019: o valor integral da média dos 
pontos da gratificação de desempenho recebidos nos últimos sessenta 
meses de atividade.

Assim, a nova regra é vantajosa ao servidor que vier a se apo-
sentar, na medida em que se abandona a regra da incorporação pela 
média de valores (que não eram, sequer, atualizados monetariamente) 
pela incorporação da média de pontos. Assim, se houver aumento do 
valor do ponto, esse aumento será assegurado aos proventos, pois 
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o que integrará o provento é uma quantidade de pontos, e não um 
valor fixo, a qual será aplicada sobre o valor do ponto em vigor em 
cada mês a partir da data da concessão da aposentadoria ou pensão. 
Assim, toda vez que o valor do ponto aumentar, a parcela incorporada 
aumentará na mesma proporção.  

Se houver diferença entre o valor que o servidor receberia 
como aposentado conforme a situação anterior ao PCTAF e o 
valor decorrente da aplicação da nova regra de cálculo, a dife-
rença será paga a título de parcela complementar, de natureza 
provisória, que será absorvida pelas parcelas subsequentes.

É importante destacar que, se o servidor completar os requisitos 
para aposentadoria antes de receber a GDTAF por cinco anos, ele 
não será prejudicado. Segundo o art. 75 da Lei nº 13.324/2016, o 
enquadramento dos servidores nos cargos correspondentes do PC-
TAF não representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito 
de aposentadoria e de incorporação da gratificação de desempenho, 
descontinuidade em relação aos cargos e às atribuições atuais de-
senvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto 
de enquadramento. Assim, terá que ser considerada a pontuação 
recebida no período anterior a título de GDATFA (no caso dos cargos 
de nível médio) ou GDPGPE (no caso dos cargos de nível auxiliar), 
para efeitos do cálculo da pontuação que será devida ao aposentado.

Para os que já se achavam em gozo de aposentadoria ou 
pensão em 31 de julho de 2016, segundo o art. 89 da Lei nº 
13.324/2016, a opção pelo cálculo da gratificação de desem-
penho aos proventos nas mesmas bases asseguradas aos 
que irão se aposentar futuramente terá que ser feita até 31 de 
outubro de 2018. 

Feita a opção, a partir de 1º de janeiro de 2017 a GDTAF será 
paga em 67% do valor referente à média dos pontos da gratificação 
de desempenho recebidos nos últimos sessenta meses de atividade; 
e, a partir de 1º de janeiro de 2018, em 84% do valor referente à média 
dos pontos da gratificação de desempenho recebidos nos últimos ses-
senta meses de atividade. A partir de 1º de janeiro de 2019, a GDTAF 
será devida no valor integral da média dos pontos da gratificação de 
desempenho recebidos nos últimos sessenta meses de atividade.

Da mesma forma, se houver diferença entre o valor que o apo-
sentado ou pensionista receberia antes da opção (conforme a situação 
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anterior ao PCTAF) e o valor decorrente da aplicação da nova regra 
de cálculo, a diferença será paga a título de parcela complementar, de 
natureza provisória, que será absorvida pelas parcelas subsequentes.

Quem não fizer a opção até 31 de outubro de 2018 continuará ten-
do os seus proventos calculados com base nas regras anteriores, ou 
seja, não será beneficiado pelo novo critério. Dessa forma, quem está 
recebendo a GDATFA pela média dos valores, continuará recebendo 
a GDTAF com base no mesmo valor da GDATFA incorporada. Quem 
a recebe no percentual de 50% do valor máximo do nível, porque se 
aposentou antes da sua instituição ou antes de receber a GDATFA por 
sessenta meses, continuará percebendo a GDTAF no mesmo valor, 
pois essa situação não será afetada pelo direito de opção.

11. Qual o critério a ser adotado para incorporação 
da GDTAF aos proventos da aposentadoria dos 

integrantes do PCTF que solicitar aposentadoria até 
o dia 31 de dezembro de 2016?

Como já explicitado na resposta anterior, 
quem se aposentar a partir de 1º de agosto e até 
31 de dezembro de 2016 perceberá a GDTAF cal-
culada com base nas regras anteriores, previstas 
na Lei nº 10.484, de 2002, com as alterações feitas 
pela Lei 11.784, de 2008:

I - de acordo com a média dos valores recebidos nos últimos 60 
(sessenta) meses; ou

II - quando percebida por período inferior a 60 (sessenta) meses:
a) a partir de 1º de março de 2008, no valor correspondente a 

40% (quarenta por cento) do valor máximo do respectivo nível; 
b) a partir de 1º de janeiro de 2009, no valor correspondente a 

50% (cinquenta por cento) do valor máximo do respectivo nível.
 Uma vez formalizada a opção a ser firmada na data do re-

querimento da aposentadoria ou da pensão (art. 88, § 2º) o servidor 
aposentado ou pensionista fará jus ao cálculo com base na regra do 
art. 88 da Lei nº 13.324/2016, ou seja, terá assegurada o pagamento 
da GDTAF incorporada aos proventos nos seguintes termos: a) a 
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partir de 1º de janeiro de 2017: 67% do valor referente à média dos 
pontos da gratificação de desempenho recebidos nos últimos sessenta 
meses de atividade; b) a partir de 1º de janeiro de 2018: 84% do valor 
referente à média dos pontos da gratificação de desempenho rece-
bidos nos últimos sessenta meses de atividade; e c) a partir de 1º de 
janeiro de 2019: o valor integral da média dos pontos da gratificação 
de desempenho recebidos nos últimos sessenta meses de atividade.

12. O integrante do PCTAF que se aposentar 
a partir de hoje, com base na Lei 13.324 terá 

garantia da incorporação da GDTAF aos Proventos 
da Aposentadoria nos percentuais de 67%, 84% e 
100% da média dos pontos, respectivamente em 

2017, 2018 e 2019?

Sim, desde que formalize a opção na data do 
requerimento da aposentadoria pelas regras estabe-
lecidas no art. 88 da Lei nº 13.324/2016, e desde que 
esteja percebendo a Gratificação de Desempenho 
há pelo menos 60 meses. Para esse fim, devem ser 
computados os períodos de recebimento da GDATFA 
e da GDTAF, conforme prevê o parágrafo único do art. 87 da Lei 
nº 13.324/2016:

“Parágrafo único.  A opção de que trata o caput somente po-
derá ser exercida se o servidor tiver percebido gratificações 
de desempenho por, no mínimo, sessenta meses, antes da 
data da aposentadoria ou da instituição da pensão.“

Vale destacar que, nos termos do art. 92 da Lei 13.324/2016, 
essa opção implicará a expressa concordância do servidor, do do 
servidor, do aposentado ou do pensionista com a forma, os prazos e 
os percentuais definidos para a incorporação da GDTAF, e, ainda a 
renúncia à forma de cálculo de incorporação da gratificação de desem-
penho reconhecida por decisão administrativa; e a renúncia ao direito 
de pleitear, na via administrativa ( também judicial, conforme previsto 
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no Termo de Opção a ser firmado), quaisquer valores ou vantagens 
decorrentes da forma de cálculo da gratificação de desempenho 
incorporada aos proventos de aposentadoria e pensão, exceto em 
caso de comprovado erro material.

13. A GDTAF e demais Gratificações recebidas 
pelos seus integrantes deverá ser recebida por 
cinco anos para incorporar aos proventos da 

aposentadoria?

Como demonstrado na resposta anterior, a incor-
poração da GDTAF aos proventos da aposentadoria 
depende da percepção dessa Gratificação, e de sua an-
tecessora, a GDATFA, por pelo menos sessenta meses.

Caso o servidor não tenha percebido a GDATFA 
e a GDTAF (somados os períodos anterior e posterior 
à implantação do PCTAF) por esse período mínimo, o percentual a 
que fará jus é de 50% do seu valor máximo, que é a regra aplicável 
a esses casos.

Contudo, na Lei nº 13.324/2016, o dispositivo que explicitava 
essa regra foi objeto de veto presidencial, em face de discordância 
com a emenda aprovada pelo Relator, que assegurava como regra 
geral e permanente o cálculo com base na pontuação e não no valor 
recebido, e ainda não foi enviado ao Congresso Nacional Projeto de 
Lei para suprir esse veto.

Não há, assim, exigência de que o servidor, para incorporar a nova 
Gratificação de Desempenho aos proventos, deva recebê-la por cinco 
anos, como garante o art. 75 da Lei nº 13.324/2016, assim redigido:

“Art. 75.  O enquadramento dos servidores nos cargos 
correspondentes do PCTAF não representa, para qualquer 
efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria e de 
incorporação da gratificação de desempenho, desconti-
nuidade em relação aos cargos e às atribuições atuais 
desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos 
efetivos objeto de enquadramento.” 
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Para os fins de incorporação da GDTAF aos proventos, portanto, 
serão somados os períodos de recebimento da GDATFA e GDTAF, 
no caso dos cargos de nível médio, e de GDPGPE e GDTAF, no caso 
dos cargos de nível auxiliar.

14. O valor dos Proventos da Aposentadoria para 
quem se aposentar por invalidez corresponderá ao 
valor da remuneração do cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria?

A aposentadoria por invalidez é tratada no art. 
40, § 1º, I, da CF e, para os servidores que ingres-
saram no serviço público após 30 de dezembro 
de 2003, não há direito à aposentadoria integral, 
mas aposentadoria calculada com base na média 
das remunerações percebidas, corrigidas mês a 
mês, desde julho de 1994, como prevê a Lei nº 10.887, de 2004.

Para quem ingressou antes dessa data, ou seja, até o dia 30 
de dezembro de 2003, o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 70, de 
2012, é assegurada a aposentadoria por invalidez permanente com 
os proventos calculados com base na remuneração do cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria, na forma da lei.

Assim, nesses casos, o cálculo do provento de aposentadoria 
por invalidez se dará na mesma forma aplicável ao servidor ativo, nos 
termos das respostas anteriores.

Isso não significa, porém, que o servidor receberá o valor do 
provento com base na última remuneração percebida antes da apo-
sentadoria por invalidez. Os proventos serão calculados como se a 
aposentadoria fosse por tempo de contribuição, ou seja, o vencimento 
que recebia correspondente à sua classe e padrão, somado ou à mé-
dia dos valores da Gratificação de Desempenho dos últimos sessenta 
meses, ou 50% do valor máximo da Gratificação de Desempenho do 
respectivo nível, se não a tiver recebido por esse prazo mínimo. 

 E, a partir da opção, nos termos já esclarecidos, o aposenta-
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do por invalidez que tenha recebido a Gratificação de Desempenho 
(GDATFA ou GDPGPE, GDATFA+GDTFA ou GDPGE/GDTFA, ou 
GDTFA) por no mínimo sessenta meses, pelo menos, passará a 
perceber com base na média dos pontos, da mesma forma que os 
demais aposentados ou ativos.

15. Qual a regra para calcular o valor dos 
Proventos da Aposentadoria para quem ingressou 

no serviço depois de 30 de abril de 2012?

A Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, publicada 
em 2 de maio de 2012, instituiu o regime de previ-
dência complementar para os servidores públicos 
titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e 
fundações, inclusive para os membros do Poder Ju-
diciário, do Ministério Público da União e do Tribunal 
de Contas da União.

Esse regime, que é operado pela Fundação de Previdência Com-
plementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo (Funpres-
p-Exe), tem como finalidade pagar, aos servidores que aderirem ao 
novo regime, a complementação do benefício previdenciário acima 
do teto do Regime Geral de Previdência Social. 

Ou seja: quem ingressou a partir da instituição desse novo regi-
me não tem mais direito à aposentadoria integral, mas a um benefício 
composto por duas parcelas: uma, calculada com base na média das 
remunerações recebidas a partir de julho de 1994, independentemente 
do regime a que esteve vinculado (INSS ou regime próprio da União), 
e que é limitada ao teto de benefícios do INSS (R$ 5.189,82 em valor 
atual); e outra, a ser paga pela Funpresp-Exe, cujo valor dependerá do 
quanto o servidor ganha acima do teto do INSS, do tempo pelo qual con-
tribuirá até se aposentar, e do rendimento de sua conta previdenciária.

No entanto, esse novo regime só entrou efetivamente em vigor 
em 5 de fevereiro de 2013, pois foi nessa data que entrou em vigor a 
Portaria nº 44, de 31 de janeiro de 2013, da Superintendência Nacional 
de Previdência Complementar (Previc), que aprovou os planos de 
benefícios e o Convênio de Adesão da União à Funpresp-Exe, dando 
início, de fato, ao plano de benefícios ao qual o servidor poderia aderir.
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16. Com a instituição da Lei 13.324/2016  
como ficará o Decreto 8.205/2014?

O Decreto nº 8.205, de 12 de março de 2014, 
que “Dispõe sobre as atribuições dos Cargos de 
Atividades Técnicas de Fiscalização Federal Agrope-
cuária de Técnico de Laboratório, Agente de Ativida-
des Agropecuárias, Agente de Inspeção Sanitária e 
Industrial de Produtos de Origem Animal, Auxiliar de 
Laboratório e Auxiliar Operacional em Agropecuária, 
do Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento”, foi editado pela Presidenta Dilma Rousseff para superar 
a ausência de normas hierárquicas superiores dispondo sobre as 
atribuições dos cargos.

A Lei nº 13.324/2016, em sua essência, incorporou à Lei or-
dinária as atribuições já previstas no Decreto nº 8.205, de 2014, 
assegurando sua melhor identificação com as funções exercidas 
pelos servidores.

Além de atender antiga reivindicação do MAPA, e afastar quais-
quer dúvidas sobre a legalidade do Decreto Presidencial, a criação 
por Lei do PCTAF e a definição em lei das atribuições de seus cargos 
está em total conformidade com a orientação adotada pelo Supremo 
Tribunal Federal em julgados recentes, segundo o qual a delegação de 
Poderes ao Chefe do Poder Executivo para, mediante decreto, dispor 
sobre as competências, atribuições e denominações de unidades se-
toriais e especificações de cargos públicos, efetivos ou comissionados, 
poderia estar eivada de inconstitucionalidade, por permitir a criação 
de novos cargos “sem a aprovação de lei” (ADI 4.125/TO, Rel. Min. 
Carmen Lucia,10.06.2010).

Assim, o Decreto nº 8.205/2014 fica legitimado, e é considera-
do “recepcionado” pela Lei posterior, que afasta qualquer dúvida 
porventura ainda existente quanto a sua validade.
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17. Pode um Auxiliar Operacional em 
Agropecuária, ou Auxiliar de Laboratório mudar de 
nível para Agente de Atividades Agropecuária ou 

Técnico de Laboratório?

Não é possível a mudança de um cargo 
para outro, mesmo que integrante do mesmo 
plano de carreiras, sem a aprovação em con-
curso público.

O que caracteriza o cargo é a natureza de suas 
atribuições e os requisitos de ingresso para investi-
dura, ou seja, as qualificações necessárias para o seu exercício, que 
são aferidas no concurso público.

Cargos que tem atribuições diferentes, e requisitos diferentes 
de investidura, não fazem parte da mesma carreira. Assim, não pode 
haver mudança de cargos – ainda que de mesmo nível de ingresso 
– sem concurso, pois caracteriza provimento derivado. E se o nível 
dos cargos for diferente (cargo de nível auxiliar e cargo de nível su-
perior), menos ainda. 

Se o servidor chegou ao final da sua tabela de vencimentos, 
seja o cargo de nível auxiliar ou de nível médio, o ingresso na 
classe inicial do cargo seguinte, seja de nível médio ou de nível 
superior, somente é possível com a aprovação em concurso pú-
blico específico. 

Mesmo a “fusão” de cargos de nível auxiliar e médio infringiria 
essa proibição, pois caracterizaria o acesso de servidores ocupantes 
de um cargo a outro cargo diferente, sem concurso.
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18. O pretendente a ingressar no PCTAF que  
tiver nível de escolaridade superior, mas, não tiver 
o curso médio Técnico pode ingressar no PCTAF? 
Pode um Edital de Concurso Estabelecer limite 

de ingresso somente para quem possui  
nível médio Técnico?

Nem o STF, nem o STJ, admitem que o edital de 
um concurso possa estabelecer restrição ao acesso 
a um cargo público se o candidato tem qualificações 
superiores às exigidas legalmente e especificadas 
no Edital.

Veja-se o julgado a seguir:

“Recurso Extraordinário com Agravo ARE 758206/
PE, Rei. Min. Rosa Weber, julgado em 01/08/2013. DJE 
de 07/08/2013: (...) I. curso de Tecnólogo em Manuten-
ção de Máquinas Equipamentos corresponde um curso 
técnico de nível superior, tendo diversas atribuições 
dentre as quais as de um técnico; II. Se o concurso visa 
o preenchimento de vaga para um cargo de nível médio, 
não é justo que o candidato com nível de escolaridade 
superior seja prejudicado, sob o fundamento de que 
deve haver cumprimento dos requisitos constantes 
do edital. III. Permitir que um tecnólogo, com maior 
conhecimento do que um técnico, não possa ocupar 
a referida função seria agir contra o interesse público, 
pois estaria impedindo contratação de pessoas com 
qualificação superior a mínima exigida; V. Recurso co-
nhecido e improvido. 7. Agravo regimental desprovido.”

O Parecer nº 14/2014/DEPCONSU/PGF/AGU, da Advocacia 
Geral da União, esclarece que é possível a posse de candidatos 
com nível de escolaridade superior em relação ao exigido em 
edital, desde que cargo ser preenchido através do respectivo concurso 
público seja em área correlata.
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Assim, o Edital não pode impedir que o candidato que tenha 
qualificações superiores às exigidas para o cargo, mas em área 
correlata, possa participar do concurso e se, aprovado, tomar posse 
no cargo. 

Se um Químico ou Farmacêutico prestar concurso para Técnico 
de Laboratório, terá, com certeza, direito à posse no cargo. Porém, 
se o Edital exigir o Curso Técnico de Agricultura ou Zootecnia, e o 
candidato for formado em Letras ou Pedagogia, ele não poderá rei-
vindicar a posse no cargo.

O integrante do PCTFA que recebe a GECEPLAC em 
função do atendimento Recurso Administrativo, 
passou a ter direito de recebê-la a partir da data 
de sua Instituição, conforme a Lei nº 12.702, de 

7 de agosto de 2012. No entanto, até o momento 
não recebeu os valores retroativos por falta de 

recursos, muito embora os cálculos já foram feitos e 
homologados pela CGAP e RH da CEPLAC, mas, em 
07 de agosto de 2017, vão fazer cinco anos de sua 
instituição. Pergunta-se: Mesmo sem efetivamente 

receber os valores retroativos, vale a contagem 
para efeitos de incorporação aos Proventos da 

Aposentadoria?

A Gratificação de Apoio à Execução de Ativida-
des da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Ca-
caueira – GECEPLAC foi criada pela Lei nº 12.702, 
de 7 de agosto de 2012.

O art. 2º dessa Lei prevê que a GECEPLAC 
será paga em conjunto com a GDTAF, e não servirá 
de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens, 
e, ainda que somente integrará os proventos da aposentadoria e as 
pensões se houver sido percebida pelo servidor que a ela fizer jus 
por mais de 60 (sessenta) meses.

Dessa forma, em agosto de 2017, os servidores passarão a 
fazer jus à incorporação da GECEPLAC aos proventos, pois o que 
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a Lei estabelece é a incorporação do direito à sua integração aos 
proventos pelo decurso do prazo, que é computado a partir do 
momento em que foi instituída e o servidor passou a fazer jus a ela.

O fato de a Administração não haver pago a vantagem sob a 
alegação de falta de recursos – o que é totalmente irregular – não 
afasta o direito, mas gera uma dívida da Administração Pública para 
com o servidor, já que se trata de direito líquido e certo, devido pelo 
exercício do cargo lotado e em efetivo exercício na Ceplac, enquanto 
o servidor permanecer nessa condição.

Dessa forma, na passagem para a aposentadoria, o servidor 
continuará fazendo jus à GECEPLAC, que, se não for paga, deverá 
ser igualmente reclamada em processo administrativo ou judicial.
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Anotações
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